
INDICAÇÃO Nº 
800
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a liberação de recursos para aquisição de ambulância a ser utilizada pelo município de Cajuru. 

JUSTIFICATIVA

O referido veículo será utilizado no transporte de enfermos moradores da zona rural daquele município, pois a região é bastante populosa e a maioria das famílias locais não dispõe de recursos para deslocamentos dessa natureza.

Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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